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Faço saber que a Câmara Municipal 
de Itajubá aprovou, e eu, Robson Vaz 
de Lima, Presidente da Câmara 
Municipal, nos termos do art. 35, 
inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Itajubá, promulgo o 
seguinte Decreto Legislativo: 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 546/2023

Homologa nomes de mulheres a serem 
agraciadas com a Comenda Vereadora 
Maria de Lourdes Sanches Coelho em 
2023, e dá outras providências.

Art. 1.°.  Ficam homologados os seguintes nomes de mulheres a serem 

agraciadas com a Comenda Vereadora Maria de Lourdes Sanches Coelho, no 

ano de 2022:

I – Natália dos Santos Borges. Educadora Física; indicada pelo vereador 

Robson Vaz de Lima;

II – Maria de Lourdes Mancilha Nunes Matos. Professora; indicada pelo 

vereador Marcelo Krauss Rezende;

III – Lélia Regina Lisboa Rizzi Donato.  Médica, indicada pelo vereador 

Francisco Raimundo Pereira;

IV – Silvia Aparecida de Souza. Enfermeira, indicada pela vereadora Rita 

de Cássia Carneiro Maciel;

V – Elisângela Cristina de Carvalho. Empresária, indicada pelo vereador 

Kener Augusto Maia;

VI – Marta Betania Viana Araújo, indicada pela vereadora Andressa Daiany 

da Silva Arantes;

VII – Eliane de Moura. Agente de reciclagem, indicada pelo vereador 

Marcus Vinícius Meireles de Barros Dias;

VIII – Suely Adelaide Lorena. Advogada; indicada pelo vereador Sebastião 

Silvestre da Costa;

IX – Tatiane Meneses Silva. Auxiliar de Serviços Gerias, indicada pelo 

vereador Pedro Renó Gama;
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X – Gleize Gimenes Mesquita. Guarda Civil Municipal, indicada pelo 

vereador Silvio César Vieira;

XI - Maria Aparecida Rennó Ribeiro Costa (Dona Lia Rennó). Empresária, 

indicada pelo vereador Rafael Henrique Rodrigues.

XII – Lucélia Cremonessi Diniz Ferreira. Comerciante, indicada pela Mesa 

Diretora.

Art. 2°. A Sessão Solene de entrega da referida Comenda às 

homenageadas será realizada no dia 08 de março de 2023, no Teatro Municipal.

Art. 3°. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo 

entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões JK, em 08 de março de 2023.
203º ano da Fundação e 174º da Emancipação Político-Administrativa do 

Município

Marcelo Krauss Rezende
Presidente

Marcus Vinicius Meirelles de Barros Dias
1º Secretário
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